
INDICAÇÃO Nº 
169
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 120.000,00 para aquisição de um aparelho de Vídeo Laparoscopia, para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz é uma associação filantrópica, que oferece ao enfermo, assistência médica, hospitalar, cirúrgica. ambulatorial e exames complementares de diagnósticos e tratamento.

É referência para os municípios de Sagres e Salmourão, atendendo uma população aproximada de 40 mil habitantes. Sendo que, 70% de seu atendimento são realizados pelo SUS.

É um hospital de média complexidade e oferece atendimento de urgência e emergência para região, em seu Pronto Socorro 24 horas e nas 06 Clínicas de especialidades básicas (Pediatria, Médica/Cardiológica, Cirurgia Ortopédica, Ginecológico-Obstétrica e Anestésica).

O equipamento de Vídeo Laparoscopia é de urgência pois possibilitará ao hospital agilizar e oferecer mais segurança nos procedimentos cirúrgicos, haverá redução do tempo de cirurgia, diminuindo o risco de infecção hospitalar e possibilitará ao paciente uma alta com menos dias de internação e o retorno às atividades. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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